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DECRETO DE 7 DE JULHO DE 1999

Cria a Comissão Interministerial de Mudança Global do
Clima com a finalidade de articular as ações de governo
nessa área.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
II, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Fica criada a Comissão Interministerial de Mudança Global do Clima, com a
finalidade de articular as ações de governo decorrentes da Convenção-Quadro das Nações Unidas
sobre Mudança do Clima e seus instrumentos subsidiários de que o Brasil seja parte.

Art. 2º A Comissão será integrada por um representante de cada órgão a seguir indicado:
I.Ministério das Relações Exteriores;
II.Ministério da Agricultura e do Abastecimento;
III.Ministério dos Transportes;
IV.Ministério de Minas e Energia;
V.Ministério do Orçamento e Gestão;
VI.Ministério do Meio Ambiente;
VII.Ministério da Ciência e Tecnologia;
VIII.Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio;
IX.Casa Civil da Presidência da República;
X.Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Projetos Especiais.
§ 1º Os Ministros de Estado da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente serão,

respectivamente, o Presidente e o Vice-Presidente da Comissão.
§ 2º Os membros da Comissão e respectivos suplentes serão indicados pelos titulares dos

órgãos representados e designados pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia.
§ 3º O Ministério da Ciência e Tecnologia exercerá a função de Secretaria-Executiva da

Comissão e prestará o apoio técnico e administrativo aos trabalhos do colegiado.
§ 4º Os membros da Comissão atuarão de forma coordenada e prestarão à Secretaria-

Executiva informações relativas à sua área de competência.
§ 5º A Comissão poderá solicitar a colaboração de órgãos públicos ou privados e entidades

representativas da sociedade civil na realização de suas atribuições.

Art. 3º São atribuições da Comissão:
I - emitir parecer, sempre que demandado, sobre propostas de políticas setoriais,

instrumentos legais e normas que contenham componente relevante para a mitigação da mudança
global do clima e para adaptação do País aos seus impactos;

II - fornecer subsídios às posições do Governo nas negociações sob a égide da Convenção-
Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima e instrumentos subsidiários de que o Brasil seja
parte;

III - definir critérios de elegibilidade adicionais àqueles considerados pelos Organismos da
Convenção, encarregados do Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (MDL), previsto no Artigo 12 do
protocolo de Quioto da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, conforme
estratégias nacionais de desenvolvimento sustentável;
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IV - apreciar pareceres sobre projetos que resultem em redução de emissões e que sejam
considerados elegíveis para o Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (MDL), a que se refere o inciso
anterior, e aprová-los, se for o caso;

V - realizar articulação com entidades representativas da sociedade civil, no sentido de
promover as ações dos órgãos governamentais e privados, em cumprimento aos compromissos
assumidos pelo Brasil perante a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima e
instrumentos subsidiários de que o Brasil seja parte;

VI - aprovar seu regimento interno.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de julho de 1999; 178º da Independência e 111º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Felipe Lampreia
Paulo Rubens Fontenele Albuquerque
Celso Toshito Matsuda
Celso Lafer
Rodolpho Tourinho Neto
Pedro Parente
Luiz Carlos Bresser Pereira
José Sarney Filho
Ronaldo Mota Sardenberg
Clóvis de Barros Carvalho
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DECRETO DE 10 DE JANEIRO DE 2006

Dá nova redação ao art. 2º do Decreto de 7 de julho de
1999, que cria a Comissão Interministerial de Mudança
Global do Clima.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
VI, alínea "a", da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º O art. 2º do Decreto de 7 de julho de 1999, que cria a Comissão Interministerial de
Mudança Global do Clima, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.2º.............................................................................................................................

II - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

.........................................................................................................................................

V - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

.........................................................................................................................................

VIII - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;

.........................................................................................................................................

X - Ministério das Cidades;

XI - Ministério da Fazenda.

..............................................................................................................................."(NR)

§ 6º O Secretário-Executivo do Fórum Brasileiro de Mudanças Climáticas, de que
trata o art. 4º do Decreto de 28 de agosto de 2000, participará das reuniões na
qualidade de observador, a critério do presidente da Comissão." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de dezembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Sérgio Machado Rezende
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PROTOCOLO DE QUIOTO

.....................................................................................................................................................................

ARTIGO 12
 MECANISMO DE DESENVOLVIMENTO LIMPO

1. Fica definido um mecanismo de desenvolvimento limpo.

2. O objetivo do mecanismo de desenvolvimento limpo deve ser assistir às Partes não
incluídas no Anexo I para que atinjam o desenvolvimento sustentável e contribuam para o objetivo
final da Convenção, e assistir às Partes incluídas no Anexo I para que cumpram seus compromissos
quantificados de limitação e redução de emissões, assumidos no Artigo 3.

3. Sob o mecanismo de desenvolvimento limpo:

(a) As Partes não incluídas no Anexo I beneficiar-se-ão de atividades de projetos que
resultem em reduções certificadas de emissões; e

(b) As Partes incluídas no Anexo I podem utilizar as reduções certificadas de emissões,
resultantes de tais atividades de projetos, para contribuir com o cumprimento de parte de seus
compromissos quantificados de limitação e redução de emissões, assumidos no Artigo 3, como
determinado pela Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo.

4. O mecanismo de desenvolvimento limpo deve sujeitar-se à autoridade e orientação da
Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo e à supervisão de um
conselho executivo do mecanismo de desenvolvimento limpo.

5. As reduções de emissões resultantes de cada atividade de projeto devem ser certificadas
por entidades operacionais a serem designadas pela Conferência das Partesna qualidade de reunião das
Partes deste Protocolo, com base em:

(a) Participação voluntária aprovada por cada Parte envolvida;

(b) Benefícios reais, mensuráveis e de longo prazo relacionados com a mitigação da
mudança do clima, e

(c) Reduções de emissões que sejam adicionais as que ocorreriam na ausência da atividade
certificada de projeto.

6. O mecanismo de desenvolvimento limpo deve prestar assistência quanto à obtenção de
fundos para atividades certificadas de projetos quando necessário.

7. A Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo deve, em
sua primeira sessão, elaborar modalidades e procedimentos com o objetivo de assegurar transparência,
eficiência e prestação de contas das atividades de projetos por meio de auditorias e verificações
independentes.
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8. A Conferência das Partes na qualidade de reunião das Partes deste Protocolo deve
assegurar que uma fração dos fundos advindos de atividades de projetos certificadas seja utilizada para
cobrir

despesas administrativas, assim como assistir às Partes países em desenvolvimento que
sejam particularmente vulneráveis aos efeitos adversos da mudança do clima para fazer face aos custos
de adaptação.

9. A participação no mecanismo de desenvolvimento limpo, incluindo nas atividades
mencionadas no parágrafo 3(a) acima e na aquisição de reduções certificadas de emissão, pode
envolver entidades privadas e/ou públicas e deve sujeitar-se a qualquer orientação que possa ser dada
pelo conselho executivo do mecanismo de desenvolvimento limpo.

10. Reduções certificadas de emissões obtidas durante o período do ano 2000 até o início
do primeiro período de compromisso podem ser utilizadas para auxiliar no cumprimento das
responsabilidades relativas ao primeiro período de compromisso

ARTIGO 13
- CONFERÊNCIA DAS PARTES NA QUALIDADE DE REUNIÃO DAS PARTES DO

PROTOCOLO

1. A Conferência das Partes, o órgão supremo da Convenção, deve atuar na qualidadede
reunião das Partes deste Protocolo.

2. As Partes da Convenção que não sejam Partes deste Protocolo podem participar como
observadoras das deliberações de qualquer sessão da Conferência das Partes na qualidade de reunião
das Partes deste Protocolo. Quando a Conferência das Partes atuar na qualidade de reunião das Partes
deste Protocolo, as decisões tomadas sob este Protocolo devem ser tomadas somente por aquelas que
sejam Partes deste Protocolo.

3. Quando a Conferência das Partes atuar na qualidade de reunião das Partes deste
Protocolo, qualquer membro da Mesa da Conferência das Partes representando uma Parte da
Convenção mas, nessa ocasião, não uma Parte deste Protocolo, deve ser substituído por um outro
membro, escolhido entre as Partes deste Protocolo e por elas eleito.

.....................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 1, DE 1994

Aprova o texto do Convenção-Quadro das Nações
Unidas sobre Mudança do Clima, adotada em Nova
Iorque, em 9 de maio de 1992.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º. É aprovado o texto da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do
Clima, adotada em Nova Iorque, em 9 de maio de 1992.

Parágrafo único. Estão sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que
possam resultar em revisão da referida convenção, bem como quaisquer ajustes complementares que,
nos termos do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao
patrimônio nacional.

Art. 2º. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, 3 de fevereiro de 1994.

SENADOR HUMBERTO LUCENA
Presidente
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DECRETO Nº 2.652, DE 1º DE JULHO DE 1998

Promulga a Convenção-Quadro das Nações Unidas
sobre Mudança do Clima, assinada em Nova York, em
9 de maio de 1992.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
inciso VIII, da Constituição Federal,

CONSIDERANDO que a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do
Clima, foi assinada em Nova York, em 9 de maio de 1992;

CONSIDERANDO que o ato multilateral em epígrafe foi oportunamente aprovado por
meio do Decreto Legislativo número 1, de 3 de fevereiro de 1994;

CONSIDERANDO que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 21 de
março de 1994;

CONSIDERANDO que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação da
Convenção-Quadro das Nações Unidas, em 28 de fevereiro de 1994, passando a mesma a vigorar, para
o Brasil, em 29 de maio de 1994,

DECRETA:

Art. 1º. A Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, assinada em
Nova York, em 9 de maio de 1992, apensa por cópia ao Presente Decreto, deverá ser cumprida tão
inteiramente como nela se contém.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 1º de julho de 1998; 177º da Independência e 110º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Felipe Lampreia
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 144, DE 2002

Aprova o texto do Protocolo de Quioto à Convenção-
Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima,
aberto a assinaturas na cidade de Quioto, Japão, em 14
de dezembro de 1997, por ocasião da Terceira
Conferência das Partes da Convenção-Quadro das
Nações Unidas sobre Mudança do Clima.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Fica aprovado o texto do Protocolo de Quioto à Convenção-Quadro das Nações
Unidas sobre Mudança do Clima, aberto a assinaturas na cidade de Quioto, Japão, em 14 de dezembro
de 1997, por ocasião da Terceira Conferência das Partes da Convenção- Quadro das Nações Unidas
sobre Mudança do Clima.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que
possam resultar em revisão da referida Convenção, bem como quaisquer ajustes complementares que,
nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 20 de junho de 2002
Senador RAMEZ TEBET
Presidente do Senado Federal


